
CNPJ: 03.679.808/0001-35

RAZÃO SOCIAL: BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCACAO EIRELI

CCM: 6.394.174-0

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: CLAUDIA CRISTINA CORREA CESAR CPF: 140.807.178-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6044.2021/0003639-8

ATIVIDADE AUXILIAR: A2 - Escritório de contatos da empresa

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-6:    Serviços   profissionais:   estabelecimentos   destinados   à   prestação   de  serviços  de
profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial; 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20210010119491 DATA DE EMISSÃO: 13/07/2021 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: RAJtySn1VlZYOuapCNPJ: 03.679.808/0001-35 NÚMERO DA LICENÇA: 20210010119491

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA BARBARA HELIODORA, 567

BAIRRO: VILA ROMANA CEP: 05044-040

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

LAPA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:157,00 m² 263,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 012.014.0056-2 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 13/07/2021

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
de  profissionais  liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao  uso  residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

ATIVIDADE AUXILIAR: A2

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-6 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-6]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-6]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-6]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro  estar  ciente  de  que  não  haverá  qualquer  atividade  industrial  no  local,  assim  como
depósito,  armazenamento  ou  o comércio atacadista de produtos químicos  no  local,  sendo  exercidas
exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso, dispensadas do licenciamento ambiental. 

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, non aedificandi de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 
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O presente relato trata-se de inspeção sanitária, em virtude de solicitação de CMVS Inicial para as atividades de
Importar, distribuir, armazenar produtos para saúde segundo SEI N° 6018.2020/0086418-1, datado de 14/12/2020.
 

Gerente Comercial: Antônio Geraldo Aires 
CPF: 044.813.528-09
 

1. CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

 
O estabelecimento está instalado em imóvel comercial assobradado com acesso independente de outra empresa ou
residência, contendo áreas administrativas, separadas das áreas de armazenamento, estando em boas condições de
conservação e higiene. Dispõe de 8 funcionários e o Responsável Técnico estava ausente no momento da inspeção. 
A empresa está inscrita no cartão CNPJ: 03.679.808/0001-35 em nome de Bio Infinity Comércio Hospitalar e Locação
Eireli CNAE 4664-8-00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO - MEDICO - HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS e solicita e CMVS Inicial para as atividades de Importar,
distribuir, armazenar produtos para saúde.

 
2. ÁREA FÍSICA E OPERACIONAL

 
As áreas de manuseio e armazenamento dos produtos encontram-se separadas das demais, apresentando paredes,
piso e teto de acabamento lavável, desprovido de irregularidades, as luminárias possuem proteção contra queda e
explosão, não havendo fiação exposta, os interruptores e tomadas são providos de espelhos e a ventilação ocorre por

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE EXECUTORA

46.392.130/0003-80 2086778 SUVIS LAPA / PINHEIROS
CNPJ/CPF Código SIA Nome

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

03.679.808/0001-35
CNPJ/CPF Número de Cadastro - CEVS

BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCAÇAO EIRELI
Razão Social / Nome
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

Rua Barbara Heliodora nº 567
Logradouro, No

VILA ROMANA SÃO PAULO / SP
Bairro Município / UF

(11) 949244561 antonio@bioinfinity.com.br 04547-003
Telefone FAX e-mail CEP

CARACTERIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO

PROGRAMADA 03/03/2021 03/03/2021
Origem do Procedimento Início (Data) Fim (Data)

- Procedimento:
01.INSPEÇÃO SANITÁRIA

- Objetivo:

- Finalidade:
LICENCIAMENTO

- Ação Compartilhada:

- Pessoas contactadas:

- Relato da situação:



meio de ar condicionado. Os banheiros encontravam-se limpos, providos de sabonete, papel toalha, e ralo escamoteável.
Não havia lixeira acionada por pedal. 
Evidenciada a identificação dos seguintes setores a saber: Produtos Recebidos, Qualificação de Produtos, Produtos
aprovados, Armazenagem, Quarentena, Expedição, Produtos não conformes, Depósito de correlatos. 
Não havia identificação das áreas destinadas ao Recebimento, Quarentena e Produtos aprovados.
Segundo informações prestadas a empresa realizará somente a distribuição e o armazenamento de equipamentos,
exceto a atividade de importação de produtos para saúde, conforme solicitado. 
No momento da inspeção foram verificados os seguintes parâmetros de temperatura e umidade na área TH  N° 1248/21
Mom 25.3°C, 68%, 
Havia placas de proibido fumar, no entanto não havia placas de proibido comer/beber no local. Não foram constatados
potenciais focos do mosquito Aedes Aegypti. 
Evidenciado que os funcionários do setor comercial/administrativo da empresa não encontravam-se providos de máscara
no início da inspeção, estando em desacordo ao estabelecido no Decreto Estadual 64.959/20, que dispõe sobre o uso
obrigatório de máscaras de proteção facial no contexto da Pandemia de COVID19.
Em primeiro momento a empresa foi orientada a respeito do uso obrigatório das máscaras, estando susceptível
a adoção de medidas cabíveis.

 
- Exemplo de produtos no estoque:
Não haviam produtos no local.

 
3. DOCUMENTAÇÃO ANALISADA

 
- Contrato social registrado na JUCESP n°274.454/20-8 datado de 15/07/2020 em nome da sócia Claudia Cristina Correa
Cesar, tendo-se como objeto social Comércio, montagem e locação de equipamentos hospitalares, importação e
exportação, serviços de reparos e consertos de equipamentos médicos e hospitalares 
- Certidão de Regularidade Técnica emitido pelo CRF-SP N° 16151 em nome de Rodrigo Bernardino DE Souza, válido
até 01/12/2021 e vínculo empregatício por meio de contrato de prestação de serviços,
- Certificados de calibração emitidos pela empresa Tecno calibração n°s 1247/21 e 1248/21 datados de 07/01/2021
respectivamente;
- CLCB n° 643599, válido até 19/10/2023;
- PPRA emitido pela empresa, João Mario Cardoso Vidonho, CNPJ:40.841.068/0001-18 MTE 41024/SP0, válido até
11/2021;
- PCMSO emitido pela empresa João Mario Cardoso Vidonho, CNPJ:40.841.068/0001-18 CRM: 77224-SP, válido até
11/2021;
 Certificado de dedetização emitido pela empresa Tecno Strong Controle de Pragas Urbanas, CNPJ: 05;378.722/000155,
CEVS: 355660201-812-000001-1-6, válido até 29/05/2021;
- Certificado de limpeza da caixa dágua emitido pela empresa Tecno Strong Controle de Pragas Urbanas, CNPJ:
05;378.722/000155, CEVS: 355660201-812-000001-1-6, válido até 29/05/2021;
- Qualificação da transportadora Quick Delivery São Paulo Entregas Rapidas de Encomendas Ltda, CNPJ:
14.539.546/0001-20, contendo dentre os documentos: Licença sanitária 355030801-493-003908-1-0, válida até
29/05/2022, AFE n° 817988.2 para a atividade de transportar correlatos;
- Manutenção do Ar condicionado  PMOC emitido pela empresa Contemp Ar condicionado, CNPJ: 11.241.986/0001/-17,
datado de 10/03/2021;
No momento da inspeção a empresa informou que não pretende realizar a atividade de importar Produtos para
saúde/correlatos, tendo protocolizado nova solicitação somente para as atividades de armazenamento e distribuir
equipamentos segundo SEI N° 
- Lista de produtos a serem comercializados;
- Manual de Boas Práticas de Operação versão 00 datado 14/12/2022 descreve que o manual tem como objetivo,
conscientizar todos os que estão envolvidos direta ou indiretamente no processo de distribuição. Descreve que a Política
estabelecida é compreendida e mantida em todos os níveis da empresa e que a partir do gerenciamento da política
implantada, é possível proporcionar um melhoramento contínuo na empresa pela conjugação do cumprimento das
normas e procedimentos estabelecidos ou implantando melhorias que implicam nas alterações necessárias para a
obtenção de melhores resultados.
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- POP 001 Controle de temperatura e umidade revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece normas e condutas para o
controle de umidade e temperatura do depósito de produtos relativos a saúde.
- POP 002 Recebimento revisão 00 datado d 14/11/2020 estabelece critérios para a conferência inicial dos materiais
assegurando a integridade dos mesmos. Todo produto de interesse á saúde recebido pela empresa deve ser
encaminhada ao setor de quarentena onde será analisado os seguintes itens (Check -list de recebimento).
- POP 003 Limpeza do local revisão 00 datado de 14/12/2020 tem como objetivo normatizar a limpeza e conservação da
empresa.
- POP 004 Armazenamento de produtos revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece normas para o armazenamento de
produtos. Estes deverão ser separados segundo status.
- POP 006 Rastreabilidade revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece normas para eventual necessidade de
rastreamento de produtos que estejam no mercado consumidor. Para efetuar o rastreamento verifica-se na noptya fiscal
o n° de lote anotado e o nome do fabricante dos produtos.
- POP 008 Treinamento revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece critérios para treinamentos e esclarecimento de
todos os funcionários enfatizando as Boas Práticas de Operação. A cada treinamento deve-se preencher os registros
com o nome de todos os participantes, nome do ministrante, tema e data, arquivando-os. 
- POP 010 Reclamação revisão 00 datado 14/12/2020 estabelece normas e condutas na orientação aos clientes, quanto
as reclamações e ações tomadas pala empresa na correção das mesmas. Toda reclamação deverá ser registrada,
examinada, avaliada e investigada arquivadas podendo gerar uma não conformidade. Após a investigação da
reclamação deve-se dar o retorno a cliente.
- POP 011 Controle de pragas revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece normas para serem aplicadas no controle de
pragas. O controle será feito trimestralmente por empresa legalizada junto aos órgãos de Vigilância sanitária
competentes.
- POP 012 Qualificação de fornecedores revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece normas para qualificação de
fornecedores. 
- POP 013 Produtos não conformes revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece fluxo para os produtos não conformes.
O material será segregado e aberto um Relatório de não conformidade e serão definidas as ações corretivas.
- POP 014 Expedição revisão 00 datado de 14/12/2020 tem como objetivo normatizar a expedição.
- POP 016 Elaboração, revisão, distribuição, e recolhimento de documentos obsoletos revisão 00 datado de 14/12/2020
tem como objetivo padronizar os procedimentos utilizados. Os pops deverão ser revisados a cada 2 anos e distribuídos
em todos os setores.
OBS: não menciona o arquivamento dos documentos obsoletos. Adequar o POP. 
- POP 018 Calibração dos termohigrometros revisão 00 datado de 14/12/2020 estabelece normas para a calibração dos
tremohigrometros, sendo esta anualmente.
- POP 019 Transportes revisão 00 datado de 14/12/2020 tem como objetivo informar todos os funcionários da
qualificação da transportadora, sendo este terceirizado por empresas regularizadas junto a VISA local e ANVISA.
- POP 017 Auditoria revisão 00 datado de 11/12/2022 tem como objetivo avaliar o cumprimento dos procedimentos de
cada setor e tomar as ações necessárias para os problemas encontrados. Estas ocorrerão semestralmente de forma a
verificar que todos os procedimentos e normas sejam cumpridos. 
- POP 021 Gerenciamento de risco revisão 00 datado de 14/12/2020 tem como objetivo a aplicação do gerenciamento de
riscos, utilizando princípios estabelecidos a fim de se identificar perigos associados ao produto para saúde, estimar
avaliar os riscos a tais perigos, controlar esses riscose monitorar a eficácia de tais controles. 
- POP 020 Técnicas estatísticas revisão 00 datado de 11/12/2022 estabelece sistemática para identificação e aplicação
de Técnicas estatísticas, focado no controle e verificação dos processos e das características dos produtos, assim como
orientar a tomada de ações para melhoria da qualidade dos processos e dos produtos. 
- POP 023 Assistência técnica revisão 00 datado de 25/03/2021estabelece normas e condutas para a assistência técnica
dos produtos que estão no mercado. Descreve que a assistência técnica será realizada por empresa terceirizada e
capacitada para reparos em aparelhos da mesma linha que o da Bio Infinity.
- POP 024 Compras revisão 00 datado de 24/03/2020 estabelece a sistemática para assegurar que os produtos
adquiridos estão em conformidade com os requisitos especificados. Todos os fornecedores devem ser avaliados e
monitorados quanto ao seu desempenho no fornecimento do produto. Todo pedido de compra deve ser emitido
acompanhado da especificação do produto/ serviço, quando couber.
OBS: não menciona como serão realizadas as aprovações dos pedidos de compra. 
- POP 025 Ações preventivas corretivas e tratamento de não conformidades revisão 00 datado de 25/03/2021 estabelece
normas para uma eventual necessidade de recolhimento de produtos e que estejam no mercado consumidor por
apresentar defeitos ou então problemas referentes ao serviço prestado pela distribuidora. Deverá detectar e analisar
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criticamente as não conformidades (incluindo-se as reclamações declientes), determinar as causas das não
conformidades, avaliar a necessidade de ações (corretivas ou preventivas) para que as não conformidades não ocorram
novamente. As ações corretivas e preventivas relevantes devem ser submetidas a análise crítica pela Garantia de
Qualidade e Diretoria. 
POP 026 Pessoal revisão 00 datado de 25/03/2021 estabelece diretrizes objetivas e específicas para descrever cargos e
funções dentro da empresa de modo que uma mesma pessoa possa ocupar várias funções ou a empresa contrate um
colaborador para cada função. 
 

Considerando-se o descrito no presente relato, propomos o DEFERIMENTO da solicitação de CMVS Inicial, segundo SEI
n° SEI N° 6018.2020/0086418-1, datado de 14/12/2020 para as atividades de importar, distribuir e armazenar, produtos
para saúde/correlatos, mediante publicação de AFE de todas as tividades peliteadas junto a ANVISA.
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- Considerações finais:

- Providências:
99.NADA A PROVIDENCIAR

CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO

SATISFATÓRIO Baixo
Conclusão Risco Prazo de Adequação

PROFISSIONAIS
Credencial Nome

8070415 MARIANA GASTE MARTINEZ
ANA CAROLINA BEATO

No âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - Sevisa, que abrange o território do Estado de São Paulo, os
inspetores assumem inteira responsabilidade de que esta inspeção foi conduzida e pautada pelos padrões da ética e
declaram que não houve conflito de interesse.







POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCB Nº 1079372
O CORPO DE  BOMBEIROS  EXPEDE  O  PRESENTE  CERTIFICADO DE  LICENÇA,  POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA  FÁCIL
BOMBEIROS,  PARA A  EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE  RISCO ABAIXO,  NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 203455/3550308/2023
Endereço: RUA BARBARA HELIODORA Nº: 567
Complemento: Bairro:LAPA
Município: SAO PAULO
Ocupação: COMERCIAL - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
Proprietário: CHU RUEY CHI
Responsável pelo Uso: BIO INFINITY COMÉRCIO HOSPITALAR E LOCAÇÃO LTDA
Responsável Técnico: CAROLINA CONSOLINO DE SOUZA
CREA/CAU: 5070902430 ART/RRT: 28027230231491753
Área Total (m²): 198,00 Área Aprovada (m²):198,00
Nº de Pavimentos:  2
Validade: 03/10/2026
OBSERVAÇÕES:
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT nº 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Sao Paulo, 3 de Outubro de 2023

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".


